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PORTARIA Nº 590/PRES, de 23 de abril de 2010. 

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e, ainda, de 

acordo com a Portaria nº 1.411/PRES, de 20 de novembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União nº 222, de 21 de 

novembro de 2006, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Excluir da Portaria nº 440/PRES, de 29 de março de 2010, publicada no Boletim de Serviço da 

Funai nº 06, de 05 de abril de 2010, a servidora ROSILENE DE ANDRADE SILVA, matrícula nº 0443364, lotada no 

Museu do Índio-RJ. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALOYSIO ANTÔNIO CASTELO GUAPINDAIA 

Presidente Substituto 

PORTARIA Nº 591/PRES, de 23 de abril de 2010. 

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, de acordo 

com a Portaria nº 1.411/PRES, de 20 de novembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União nº 222, de 21 de 

novembro de 2006, e ainda, com base no inciso I do parágrafo único do art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Remover, ex-offício, o servidor RODRIGO THURLER NACIF, Antropólogo, NS-A.V, matrícula 

nº 1481869, da Coordenação-Geral de Promoção ao Etnodesenvolvimento da Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento 

Sustentável da Sede desta Fundação, em Brasília-DF, para à Cooordenação Regional do Litoral Sudeste-SP. 

Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, 

para que o servidor se apresente na nova unidade de lotação. 

Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALOYSIO ANTÔNIO CASTELO GUAPINDAIA 

Presidente Substituto 

PORTARIA Nº 599/PRES, de 28 de abril de 2010. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 438/PRES, de 29 de março de 2010, publicada no Boletim de 

Serviço da Funai nº 06, de 05 de abril de 2010. 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 
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PORTARIA Nº 600/PRES, de 28 de abril de 2010. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar o servidor EDMILSON MEDEIROS DE SOUZA, Antropólogo, NS-A.V, matrícula nº 

1475420, na Coordenação-Geral de Promoção ao Etnodesenvolvimento da Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento 

Sustentável desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 601/PRES, de 28 de abril de 2010. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar a servidora SÔNIA ROMERO QUENTEL, Agente Administrativo, NI-S.II, matrícula nº 

1051336, na Coordenação-Geral de Orçamento, Contabilidade e Finanças da Diretoria de Administração e Gestão desta 

Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 602/PRES, de 28 de abril de 2010. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Lotar o servidor SLOWACKI DE ASSIS, Técnico de Indigenismo, NI-S.III, matrícula nº 

0447435, na Coordenação-Geral de Identificação e Delimitação da Diretoria de Proteção Territorial desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 603/PRES, de 28 de abril de 2010. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Constituir Comissão com a finalidade de proceder a doação dos veículos Volkswagem / Gol CL - 

placa MAA 4156, Renavam 386366667; Volkswagem / Gol CL - placa LZZ 6383, Renavam 541079220; e Volkswagem / 

Gol 16 V - placa MCB 8330, Renavam 690171080, da Coordenação  Regional de Chapecó-SC, para o Município de Entre 

Rios-SC. 

Art. 2º Designar os servidores DILAMAR CANÍSIO GOETZ BATTIROLA, Assistente Administrativo, 

NI-S.III, matrícula nº 0446173, ANTÔNIO IZOMAR MARINI, Técnico em Agricultura e Pecuária, NI-S.III, matrícula nº 

0443915, e IVO MESOMO SITTA, Professor de 1º Grau, NI-S.III, matrícula nº 0443609, para, sob a presidência do 

primeiro, promoverem a referida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 
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PORTARIA Nº 604/PRES, de 28 de abril de 2010. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar o servidor PAULO DA SILVA CAVALCANTE, Chefe de Serviço, matrícula nº 

1773229, e, em seus impedimentos, a servidora HILDA ARAÚJO AZEVEDO, Assistente Administrativo, NI-S.III, 

matrícula nº 0446840, para fiscalizar o Contrato nº 19/2010, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio – FUNAI, e a 

empresa Money Turismo Ltda. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

PORTARIA Nº 605/PRES, de 28 de abril de 2010. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Conceder auxílio funeral, nos termos do Art. 227, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a 

senhora ALANA VERGETTI DA FONSECA, em razão desta ter custeado as despesas com o funeral do ex-servidor 

MANOEL CANUTO DA SILVA, falecido em 09 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA 

Presidente 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Retificar na Portaria nº 396/PRES, de 23 de abril de 2009, publicada na Separata do Boletim de Serviço 

nº 07-08, de 24 de abril de 2009, onde se lê: “a partir de 03 de janeiro de 2009”, leia-se: “a partir de 18 de setembro de 

2008”. 

ALOYSIO ANTÔNIO CASTELO GUAPINDAIA 

Presidente Substituto 


